
poiesis 
gestão cultural 

REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DA 
POIESIS - INSTITUTO DE APOIO À CULTURA, À LINGUA E À LITERATURA 

O processo para contratações de bens, serviços, obras e locação de imóveis pela POIESIS -
Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à Literatura observará o disposto neste Regulamento de 
Compras e Contratações. 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Em suas contratações de bens, serviços, obras e locação de imóveis, a POIESIS 
observará os princípios básicos da igualdade, legalidade, publicidade, impessoalidade, 
moralidade, eficiência e da economicidade. 

Art. 2° - As contratações de bens, serviços e obras, ressalvados os casos previstos adiante, serão 
precedidas de Processo de Seleção de seus fornecedores e deverão observar as regras definidas 
no instrumento convocatório e neste Regulamento. 

Parágrafo único. No caso de empate entre duas ou mais propostas de fornecimento de bens e 
execução de serviços ou obras, a POIESIS deverá adotar, para classificação das propostas, os 
critérios definidos no parágrafo único do artigo 16 deste Regulamento. 

Art. 3° - As contratações de bens, serviços, obras e locação de imóveis são de responsabilidade 
do Diretor Executivo, podendo ser delegadas, nos termos definidos em norma específica. 

Art. 4° - É expressamente vedado o parcelamento das solicitações de obras, serviços ou 
fornecimento de bens, para fins de eleição da modalidade de seleção, sem a prévia autorização 
do Conselho de Administração. 

CAPITULO li 
DAS MODALIDADES DE SELEÇÃO 

Art. 5° - As contratações de bens, serviços e obras deverão ser enquadradas nas seguintes 
modalidades de seleção: 

1. Cotação de Preços - para as contratações até R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

li. Convite - para as contratações entre R$8.000,01 (oito mil reais e um centavo) a R$100.000,00 
(cem mil reais); 

111 . Tomada de Preços- para valor de contratação acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 

Parágrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, seguindo 
especificações usuais de mercado. 
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CAPITULO Ili 
DAS CONTRATAÇÕES DE BENS E SERVIÇOS EM GERAL 

Art. 6° - Para fins do presente Regulamento, considera-se: 

1. Bem - todo material permanente e de consumo, necessário para atender às necessidades da 
POIESIS no desenvolvimento de suas atividades. 

li. Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse da POIESIS, tais 
como: serviços artísticos, serviços de vigilância e limpeza, hospedagem, alimentação, serviços 
técnicos especializados, produção artística, produção intelectual, publicidade, serviços gráficos, 
transportes em geral, locação de bens, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, seguro, consultoria e assessoria. 

Art. 7° - Toda contratação de bens deverá ser objeto de especificação, de modo a garantir que 
essa atenda a sua finalidade e a qualidade do bem a ser adquirido. 

Parágrafo único. Para a contratação de bens de consumo e material permanente, a POIESIS 
poderá efetuar a compra diretamente em sites especializados e confiáveis, preferencialmente de 
lojas ou redes que também atuem fisicamente no varejo e/ou atacado. 

Art. 8° - Na contratação de bens e serviços nas modalidades Cotação de Preços e Convite, o 
fornecedor deverá apresentar, no mínimo, os seguintes documentos: 

1. Inscrição no CNPJ; 

li. Inscrição estadual e/ou municipal; 

Ili. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

IV. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

V. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade 
civil/simples, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

Art. 9º - Na contratação de bens e serviços na modalidade Tomada de Preços, o fornecedor 
deverá apresentar, além dos documentos estabelecidos no artigo anterior, os seguintes: 

1. Relação de empresas onde tenha fornecido o bem ou prestado o tipo de serviço, objeto da 
Tomada de Preços. 

li. Declarações de, no mínimo, duas empresas, atestando a entrega de bem ou realização de 
serviços, ou Atestado de Capacidade Técnica emitidos por órgãos públicos ou privados. 

Art. 1 O - Além dos documentos exigidos nos artigos 9° e 10°, na contratação de serviços 
continuados de terceirização de mão-de-obra, deverão ser exigidos do prestador, independente da 
modalidade de seleção, os seguintes: 
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1. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
li. Certidão de Regularidade de situação com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
111. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo único. Os mesmos documentos deverão ser exigidos por ocasião da prorrogação de 
vigência do contrato. 

Art. 11 - O fornecedor ou prestador que não apresentar os documentos previstos nos artigos 
acima, ou sobre o qual se constatar a existência de impedimento, deverá ser excluído do 
Processo de Seleção e será convocado o segundo classificado para contratação. 

Parágrafo único. É facultada a abertura de prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para o 
interessado sanar o problema. 

Art. 12 - Para as modalidades Convite e Tomada de Preços, a POIESIS deverá publicar aviso no 
seu site oficial, observando, no mínimo, os seguintes prazos de antecedência para entrega das 
propostas: 

1. Para a modalidade "Convite", 3 (três) dias úteis; 
li. Para as modalidades "Tomada de Preços" e "Pregão", 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 13 - Para os Processos de Seleção nas modalidades de Cotação de Preços, Convite e 
Tomada de Preços, deverá haver, no mínimo, 3 (três) cotações entre fornecedores idôneos, 
devendo ser desconsideradas as propostas manifestamente inexequíveis, que não atendam ao 
termo de referência ou que estejam em desacordo com as disposições aqui constantes. 

Parágrafo Primeiro. Caso a hipótese de inabilitação do fornecedor não configure sua inidoneidade 
e não evidencie descumprimento de obrigações legais, sua proposta poderá ser aproveitada, 
exclusivamente, como uma cotação válida para fins do cômputo de que trata o caput. 

Parágrafo Segundo. Na modalidade de Cotação de Preços, fica facultada a realização de 
cotações através de consultas a fornecedores por telefone, via internet, incluindo grandes 
magazines, e-mail, dentre outras formas, e certificadas em planilha padrão de cotação pelo 
responsável pela pesquisa. 

Art. 14 - Em se tratando de procedimento de seleção destinado à aquisição de bens fungíveis na 
modalidade convite ou tomada de preços, fica autorizada a realização de pesquisa de preços na 
internet e em grandes magazines enquanto estiver aberto o prazo do instrumento convocatório 
para envio de propostas, facultando-se aos proponentes das propostas classificadas, na ordem da 
classificação, a cobertura dessa cotação, caso identificado no mercado preços ou condições mais 
favoráveis. 

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput poderá ser aplicado desde que haja previsão 
expressa no instrumento convocatório. 

Art. 15 - Não sendo obtido o número mínimo de cotações estabelecidas neste Regulamento, 
deverão ser realizadas consultas a outros fornecedores e, quando o caso, prorrogado por pelo 
menos mais um período o aviso no site oficial da POIESIS. 
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Parágrafo Primeiro. As providências previstas no caput poderão ser dispensadas, mediante 
justificativa no Processo de Seleção, quando a necessidade, urgência ou outras peculiaridades da 
contratação indicarem a inviabilidade de suas promoções. 

Parágrafo Segundo. Não alcançado o número mínimo de cotações, mesmo após as providências 
previstas no caput ou certificada a inviabilidade de promoção das mesmas, a contratação poderá 
ser autorizada pela Diretoria Executiva, ou por outrem definido na norma específica de delegação 
de competências, com o número de cotações que houver, desde que justificado, por qualquer 
meio, o preço cotado. 

Art. 16 - Para efeito de julgamento das propostas apresentadas pelos fornecedores ou 
prestadores de serviços, deverá ser estabelecido, no documento convocatório, o tipo de seleção 
pretendida, podendo ser: 

1. Menor preço - utilizada para aquisição de materiais e bens ou contratação de serviços de 
pouca complexidade, de ampla oferta no mercado, sendo vencedor o proponente que ofertar 
o menor preço, desde que esse seja exeqüível e coerente com o preço de mercado. 

li. Técnica e preço - utilizada para aquisição de bens de tecnologia sofisticada ou contratação 
de serviços especializados, de natureza intelectual, como estudos técnicos; elaboração de 
projetos; dentre outros, sendo vencedor o proponente que além de apresentar a melhor 
proposta técnica, também oferte o menor preço. 

Ili. Melhor técnica - mesma aplicação descrita no item li, diferenciada pela fixação do preço 
máximo que a POIESIS se propõe a pagar, sendo vencedor o proponente que apresentar a 
proposta com melhor qualidade técnica, independentemente, do preço ofertado, desde que 
não ultrapasse o valor máximo estabelecido. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, poderão ser considerados, ainda, como 
critérios para a avaliação das propostas, desde que expressamente consignados no instrumento 
convocatório, os seguintes aspectos: 

a. Custos de transporte e seguro até o local da entrega. 

b. Forma de pagamento. 

c. Prazo de entrega. 

d. Custos para operação do produto, eficiência e compatibilidade. 

e. Durabilidade do produto. 

f . Garantia de manutenção. 

g. Assistência técnica. 

h. Atendimento de urgência. 

i. Reposição de Peças. 
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j . Credibilidade mercadológica da empresa proponente. 

k. Disponibilidade de serviços. 

1. Eventual necessidade de treinamento de pessoal. 

m. Garantia dos produtos. 

Art. 17 - Finda a cotação, previamente à adjudicação e homologação do processo de seleção, 
poderá ser aberta negociação com o fornecedor ou prestador de serviços vencedor, objetivando 
auferir melhor preço e/ou melhores condições em relação aos demais itens da proposta. 

Parágrafo Único. Em se tratando de processo de seleção do tipo menor preço por item, poderá ser 
aberta negociação com o fornecedor vencedor de 80% ( oitenta por cento) ou mais do valor total 
dos itens do processo, facultando-lhe o fornecimento dos demais itens pelo melhor preço ofertado 
ou inferior, desde que tal possibilidade esteja expressamente consignada no instrumento 

convocatório. 

Art. 18 - É obrigatória a elaboração de contrato para fornecimentos continuados ou prestação de 
serviços precedidos das modalidades Convite, Tomada de Preços, contendo, no mínimo: 

a. Objeto do Contrato; 
b. Prazo de execução dos serviços ou entrega do bem 
c. Preço; 
d. Condições de Pagamento; 
e. Penalidades; 
f. Clausulas rescisórias. 

Parágrafo Primeiro. Os contratos poderão ser prorrogados por sucessivos períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses. 

Parágrafo Segundo. A prorrogação do prazo contratual encontra-se condicionada à certificação da 
regularidade do cumprimento das obrigações contratuais pelos fornecedores ou prestadores de 
serviço e justificativa do preço, na hipótese de concessão de reajuste. 

Art. 19 - Os contratos regidos por este Regulamento poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1. quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Regulamento. 

li. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 

Ili. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários. 

IV. quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
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relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de serviço ou obra. 

V. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou determinação do contratante ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

VI. quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos, no caso de obras, serviços e reforma de edifícios, instalações e equipamentos. 

Art. 20 - Nas alterações unilaterais de que tratam os incisos I e VI do Art. 19, os acréscimos ou 
supressões poderão ser de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, a Diretoria poderá autorizar acréscimo quantitativo superior 
aos limites definido no caput, desde que motivado por circunstâncias de fato supervenientes ao 
início da contratação, bem como demonstrada a conveniência e vantagem do aditamento em 
detrimento à nova contratação. 

Art. 21 - As alterações contratuais a que se referem os incisos I e VI do Art. 19 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 

Parágrafo Único. Os contratos de execução de obras e serviços de engenharia poderão ser 
aditados, em caráter excepcional e desde que comprovado tecnicamente a economicidade do 
procedimento, para ampliação ou redução do escopo da contratação a fim de contemplar serviços 
conexos não previstos inicialmente no projeto ou decorrentes de fatos supervenientes 
relacionados à execução do objeto inicial, observados os limites e condições estipulados no Art. 
20. 

Art. 22 - Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 
fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos por este Regulamento. 

Art. 23 - Sempre que possível, a POIESIS deverá utilizar a transmissão eletrônica de dados para 
encaminhamento do Convite e da Tomada de Preços, inclusive para recebimento de propostas e 
formalização das contratações. 

Art . 24 -A Diretoria da POIESIS poderá aprovar atos específicos, fixando as condições, critérios e 
prestação de contas para: 

1. regime de adiantamento para verba de produção artística; 

li. caixa rotativo para as despesas e aquisições de pequeno valor, que não poderão superar a 5 
(cinco) salários mínimos mensais por unidade. 
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Art. 25 - A Diretoria da POIESIS poderá aprovar ainda ato específico, fixando diárias, verbas de 
representação e ajudas de custo, em regime de adiantamento ou ressarcimento, bem como o 
pagamento por indenização para custear as despesas com hospedagem, alimentação e 
locomoção de agentes a serviço da POIESIS. 

Art. 26 - Para liquidação das faturas decorrentes de serviços continuados de terceirização de mão
de-obra, deverá ser exigida a apresentação da seguinte documentação: 

1. Cópia da folha de pagamento de salários, férias e décimo terceiro salário, elaborada 
separadamente para os funcionários alocados ao serviço contratado. 

li. Copia da Guia de Recolhimento da Previdência Social correspondente à folha de pagamento 
apresentada, contendo as instruções detalhadas pelo Ministério da Previdência Social no tópico 
GPS, incluindo-se o número de matrícula, número, data e valor total da nota fiscal de 
serviço/faturas à qual se vincula. 

Ili. Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

IV. Certidões previstas no Art. 1 O, atualizadas. 

CAPITULO IV 
DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 27 - Para fins deste Regulamento, considera-se obra toda a recuperação, ampliação e 
adequação de imóveis, e outros serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. Aplicam-se às obras, no que couber, as regras, modalidades, limites de preço e 
atribuição para autorização, que também poderá ser delegada por norma específica, previstas 
para contratação de bens e serviços. 

Art. 28 - Para a realização de obras de custo superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) deverão ser 
elaborados os projetos básico e executivo e o cronograma físico-financeiro, a seguir definidos: 

1. Projeto básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou o complexo de obras, elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento 
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução; 

li. Projeto executivo - conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da 
obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT; 

Ili. Cronograma físico-financeiro - documento contendo a previsão de prazo de execução de 
cada etapa da obra e respectivo desembolso financeiro. 

Parágrafo Primeiro. Na elaboração dos projetos básico e executivo deverão ser considerados os 
seguintes requisitos: 
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a. Segurança; 

b. Funcionalidade e adequação da obra; 

c. Economia na execução, conservação e operação; 

d. Possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes 
no local para execução, conservação e operação; 

e. Facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do 
serviço; 

f. Adoção das normas técnicas adequadas; 

g. Avaliação de custo, definição de métodos e prazo de execução. 

Parágrafo Segundo. A execução da obra será obrigatoriamente precedida da conclusão e 
aprovação do Projeto básico e Cronograma físico-financeiro, à exceção do projeto executivo, o 
qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução da obra, desde que autorizado 
pela Diretoria da POIESIS ou pelo responsável mediante delegação. 

Parágrafo Terceiro. Os termos de referência relativos às modalidades de convite e tomada de 
preços destinados à contratação de obras e serviços de engenharia deverão conter, além dos 
elementos listados no caput, planilha referencial de preços, salvo se o responsável técnico atestar 
a impossibilidade de elaboração em função do objeto da contratação. 

Art. 29 - As obras poderão ser executadas nos seguintes regimes: 

1. Empreitada global - quando se contrata a execução da obra e fornecimento de materiais por 
preço certo e global; 

11. Empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas; 

Ili. Tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 
fornecimento de materiais; 

IV. Empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua totalidade, 
compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de 
segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para 
que foi contratada. 

Art. 30 - Não poderá participar do processo de seleção, direta ou indiretamente: 

1. O autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica; 

11. O autor do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando não for objeto de seleção ou 
desenvolvido concomitantemente com a execução da obra; 
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Ili. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado. 

IV. O empregado ou dirigente da entidade. 

Parágrafo primeiro. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o empreiteiro. 

Parágrafo segundo. É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere 
o inciso Ili deste artigo, na seleção do empreiteiro ou na execução da obra, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
POIESIS. 

Art. 31 - O instrumento convocatório de obras e serviços de engenharia na modalidade tomada de 
preços poderá autorizar a contratação de empresas consorciadas entre si, desde que respeitados 
os seguintes requisitos mínimos: 

1. submissão de proposta conjunta subscrita por todas as consorciadas, com indicação expressa 
do papel assumido por cada uma na execução do objeto da contratação ou da forma de 
participação no consórcio; 

li. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Poiesis; 

Ili. previsão na Proposta de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de seleção quanto na de execução do contrato. 

IV. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesmo procedimento de seleção, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada. 

Parágrafo Primeiro. Cada empresa consorciada subscritora da proposta conjunta de que trata o 
inciso I do caput deste artigo deverá apresentar toda a documentação exigida pelo instrumento 
convocatório para qualificação jurídica, fiscal e trabalhista. 

Parágrafo Segundo. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Poiesis e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos requisitos para efeitos de habilitação nos termos do instrumento convocatório. 

Parágrafo Terceiro. Será permitido o faturamento direto das consorciadas, desde que tal 
possibilidade esteja prevista no instrumento convocatório e detalhada na proposta de que trata o 
inciso 1. 

Art. 32 - A empresa selecionada deverá apresentar proposta de execução da obra de acordo com 
o projeto, indicando o prazo de execução da obra, os custos unitários e o custo total. Deverá 
também, apresentar os seguintes documentos: 
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1. Inscrição no CNPJ; 

li. Inscrição estadual e/ou municipal; 

Ili. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

IV. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição e seus administradores; 

V. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade 
civil/simples, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

VI. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

VII. Certidão de Regularidade de situação com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

VI 11 . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro. Para obras e serviços de engenharia de custo superior a R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), deverão ser apresentados, ainda, os seguintes documentos: 

1. Relação de empresas onde tenha realizado a obra ou serviço de engenharia. 

li. Declarações de, no mínimo, duas empresas, atestando a execução da obra ou realização dos 
serviços, ou Atestados de Capacidade Técnica emitidos por órgãos públicos ou privados. 

Parágrafo Segundo. Somente participará da seleção a empresa que atender a todos os requisitos 
do presente artigo, além daqueles previstos no ato convocatório. 

Art. 33 - A contratação por empreitada será regulada pelas cláusulas contratuais, pelo Direito Civil 
e pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

Parágrafo Único. O contrato deve estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

Art. 34 - É obrigatória a elaboração de contrato para obras precedidas da modalidade Convite ou 
Tomada de Preço, contendo, no mínimo: 

1. O objeto e seus elementos característicos; 

l i. O regime de execução; 

Ili. O preço e as condições de pagamento; 
IV. Os prazos de início e término; 

V. As garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas. 
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VI. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas. 

VII . Os casos de rescisão. 

VIII. A obrigação do empreiteiro de manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
existentes na seleção e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Art. 35 - A execução da obra deverá ser fiscalizada de modo sistemático e permanente, de 
maneira a fazer cumprir rigorosamente os prazos, os custos, a qualidade e demais condições e 
especificações previstas no contrato e no projeto. 

Art. 36 - Para pagamento das medições ou dos valores devidos pela execução de obras, deverá 
ser exigida a apresentação da seguinte documentação: 

1. Cópia da folha de pagamento de salários, férias e décimo terceiro salário, elaborada 
separadamente para os funcionários alocados na execução do contrato. 

li . Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social correspondente à folha de pagamento 
apresentada, contendo as instruções detalhadas pelo Ministério da Previdência Social no tópico 
GPS, incluindo-se o número de matrícula, número, data e valor total da nota fiscal de 
serviço/faturas à qual se vincula. 

Ili. Cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

IV. Certidões atualizadas previstas no Art. 32, incisos VI, VII e VIII. 

CAPÍTULO V 
DAS GARANTIAS 

Art. 37 - A critério da Poiesis, o instrumento convocatório poderá exigir caução, fiança bancária ou 
seguro-garantia com a finalidade de assegurar a fiel execução das contratações de obras, 
serviços e fornecimentos. 

Parágrafo Único. As modalidades de seguro de que trata o caput não serão exigidas de forma 
cumulativa, sem embargo da possibilidade de o instrumento convocatório prever a exigência 
complementar de que o contratado esteja assegurado por seguro de risco de obras e engenharia, 
se for esse o objeto da contratação, durante a vigência do contrato. 

Art. 38 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo contratado perante à Poiesis, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes 
de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por este 
Regulamento: 

1. o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal 
e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora. 
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li. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

Art. 39 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 10% 
(dez por cento) do valor inicial do contrato, de acordo com a complexidade técnica e com os riscos 
para a Poiesis. 

Parágrafo Primeiro. Nas contratações de obras e serviços de engenharia acima de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) poderá ser exigida a prestação de garantia, na modalidade 
seguro-garantia, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cento) do valor inicial do 
contrato, inclusive com cláusula de retomada, na forma da Lei. 

Parágrafo Segundo. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com v1gencia 
superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual 
do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

CAPÍTULO VI 
DA DISPENSA DE PROCESSOS DE SELEÇÃO 

Art. 40 - Serão dispensadas do Processo de Seleção as contratações que se enquadrem nas 
seguintes hipóteses: 

1. Serviços Técnicos Especializados; 

li. Bens e serviços prestados por fornecedor exclusivo; 

Ili. Serviços cujas peculiaridades ou características da contratação impossibilitem a competição; 

IV. Contratações em caráter emergencial; 

V. Despesas e aquisições de pequeno valor, no regime de caixa rotativo; 

VI. Despesas em regime de adiantamento; 

VII. Contratação de empresa detentora de Ata de Registro de Preços vigente com órgãos da 
Administração Direta e Indireta, ou de qualquer poder e esfera de governo, pelos preços 
registrados; 

VIII. Serviços e materiais relacionados às atividades culturais . 

Art. 41 - Para fins do presente Regulamento, consideram-se serviços técnicos especializados: 

1. Os serviços técnicos da área artístico-cultural. 

li. Os serviços técnicos da área pedagógico- educacional. 

Ili. Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
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IV. Elaboração de planejamento estratégico, organizacional e comunicação institucional; 

V. Assessorias e consultorias técnicas, jurídicas e auditorias financeiras. 

VI. Estudos técnicos, planejamentos, elaboração e execução de projetos culturais e expositivos. 

VII. Pareceres, perícias e avaliações em geral. 

VIII. Fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços. 

IX. Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 

X. Informática, inclusive quando envolver aquisição de programas. 

Parágrafo Primeiro. Os serviços relacionados às atividades técnicas artístico-culturais e técnicas 
pedagógico-educacionais serão selecionados entre profissionais da área, sendo sua contratação 
por tempo determinado. 

Parágrafo Segundo. A autorização para contratação de serviços técnicos artístico-culturais e 
técnicos pedagógico-educacionais poderá ser autorizada de forma conjunta, por ocasião da 
aprovação da programação cultural periódica dos equipamentos culturais. 

Art. 42 - Deverá ser selecionado, criteriosamente, o prestador de serviços técnicos 
especializados, que poderá ser pessoa física ou jurídica, considerando a idoneidade, a 
experiência, a qualidade e a especialização dentro da respectiva área de atuação. 

Art. 43 - A condição de fornecedor exclusivo deverá ser comprovada, mediante justificativa hábil. 

Art. 44 - A contratação direta, com dispensa do Processo de Seleção, de detentor de Ata de 
Registro de Preços vigente com órgãos da Administração Direta e Indireta, ou de qualquer poder e 
esfera de governo, pelos preços registrados, está condicionada a prévia pesquisa de mercado, 
apta a demonstrar a vantagem da contratação. 

Art. 45 - A contratação por dispensa do processo de seleção deverá ser sempre justificada em 
expediente próprio, com a identificação da hipótese autorizadora, e sempre em valores 
compatíveis com o mercado. 

Art. 46 - Na contratação por dispenda do processo de seleção deverá ser observado, no que 
couber, os artigos 9° e 10° deste Regulamento. 

CAPITULO VII 
DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 

Art. 47 - A locação de imóveis poderá ser autorizada pela Diretoria da POIESIS, em expediente 
próprio, mediante requerimento da unidade solicitante, com exposição da necessidade da locação, 
das razões de escolha do imóvel e sua localização, justificativa do preço da locação, relatório de 
vistoria do imóvel e minuta do contrato de locação, além de outros documentos que se mostrarem, 
diante das peculiaridades do caso, pertinentes à deliberação. 
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Parágrafo Único. A competência para autorização e subscrição do contrato de locação poderá ser 
delegada, por norma específica. 

CAPITULO VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 48 - Além das multas previstas no instrumento convocatório ou no contrato, poderão ser 
aplicadas à proponente ou contratada, responsável por infrações administrativas previstas neste 
Regulamento, as seguintes sanções: 

1. advertência; 

li. impedimento; 

Parágrafo Primeiro. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

li. as peculiaridades do caso concreto. 

Ili. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. os danos que dela provierem para a Poiesis e suas atividades; 

Parágrafo Segundo. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo poderá ser aplicada, a 
critério da Poiesis, caso a proponente deixe de entregar a documentação exigida no instrumento 
convocatório, ou não mantenha a proposta apresentada, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado, ou ainda se declinar da efetiva celebração contratual, após 
convocação dentro do prazo de validade da proposta, oportunidade em que apresentará toda a 
documentação exigida; 

Parágrafo Terceiro. Após a contratação, a sanção prevista no inciso Ido caput também poderá ser 
aplicada, a critério da Poiesis, em caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

Parágrafo Quarto. A sanção prevista no inciso li do caput deste artigo poderá ser aplicada, a 
critério da Poiesis, em se verificando a inexecução total do contrato ou o retardamento 
injustificado da execução, a ocorrência de fraudes, de comportamento inidôneo, de atos ilícitos ou 
qualquer ato lesivo aos procedimentos de seleção ou aos objetivos da contratação 

Art. 49 - Caso entenda cabível a aplicação das sanções previstas no art. 48, o departamento de 
compras instruirá manifestação direcionada à Diretoria da Poiesis, que deliberará e comunicará, 
caso seja essa sua decisão, a sanção aplicada à parte interessada. 

Parágrafo Primeiro. As sanções de que trata o inciso I do art. 48 poderão ser aplicadas de forma 
cumulativa, caso verificadas múltiplas infrações. 
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Parágrafo Segundo. Caso a proponente seja advertida 3 (três) vezes em função de infrações 
relacionadas a um mesmo procedimento de seleção ou contrato, ou se for advertida 3 (três) vezes 
em período inferior a 2 (dois) anos, a Poiesis poderá, a seu critério, aplicar a sanção prevista no 
inciso 11 do art. 48; 

Parágrafo Terceiro. A sanção de impedimento vigorará por 3 (três) anos, período em que a 
pessoa física ou jurídica sancionada, ou qualquer outra que tenha como sócio, controlador, 
coligada ou consorciada quem, ao tempo da infração, era responsável pela execução contratual, 
ficará impedida de contratar com a Poiesis. 

CAPITULO IX 
DAS REGRAS DE CONFORMIDADE 

Art. 50 - As contratações realizadas pela POIESIS deverão estar em conformidade com as 
disposições da Lei Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/2013), Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei Federal nº 8.429/1992), Lei de Lavagem de Dinheiro (Lei Federal nº 9.613/1998) e Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13. 709/2018). 

Parágrafo Primeiro. Fica vedado o prosseguimento da contratação se vier a conhecimento da 
POIESIS indícios de envolvimento, direto ou indireto, dos representantes, administradores, 
diretores, conselheiros ou consultores, sócios ou acionistas do fornecedor ou prestador do serviço 
contratado, em qualquer atividade ou prática que implique uma infração à legislação veiculada no 
caput, ficando, nessas hipóteses, a POIESIS facultada a selecionar a empresa classificada em 
posição subsequente; 

Parágrafo Segundo. Os contratos que formalizem aquisições de produtos e/ou serviços farão 
constar: 

1. A obrigação de que o fornecedor ou prestador de serviço contratado notifique prontamente, por 
escrito, à POIESIS qualquer suspeita ou violação da legislação mencionada no caput, incluindo 
condutas executadas pelos colaboradores da POIESIS que motivem ou resultem em atos contra a 
administração pública. 

li . A obrigação de que o fornecedor ou prestador de serviço contratado observe todas as 
disposições sobre tratamento de dados pessoais definidos pela POIESIS. 

Ili. Como hipótese de rescisão de pleno direito o não cumprimento pelo fornecedor ou prestador 
de serviço contratado da legislação mencionada no caput e das cláusulas correspondentes aos 
incisos anteriores, sendo, nessa hipótese, o fornecedor ou prestador de serviço contratado 
responsável por eventuais perdas e danos. 

Art. 51 - Todas as contratações, incluindo aquelas que ocorram por dispensa de processos de 
seleção, deverão ser precedidas pelo envio de documento mediante o qual fornecedores e 
prestadores de serviços declarem: 

1. Se seus atuais representantes, administradores, diretores, conselheiros ou consultores, sócios 
ou acionistas são funcionários da POIESIS ou se possuem relação com funcionários , diretores ou 
membros do Conselho da Poiesis (cônjuge, união estável, ou parentesco de até 3o grau); 
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li. Se seus atuais representantes, administradores, diretores, conselheiros ou consultores, sócios 
ou acionistas são servidores em atividade no Governo do Estado de São Paulo ou se com eles 
têm relação (cônjuge, união estável, ou parentesco até 3o grau); 

Ili. Se seus atuais representantes, administradores, diretores, conselheiros ou consultores, sócios 
ou acionistas são fornecedores ou profissionais indicados formalmente por servidor da Secretaria 
da Cultura do Estado de São Paulo ou de outro órgão do governo do Estado de São Paulo, 
especificamente para o escopo da contratação. 

Parágrafo Primeiro. Caso a declaração acuse a existência de partes relacionadas, a declarante 
deverá identificá-las precisamente na declaração, cabendo ao Diretor Financeiro aprovar o 
prosseguimento da contratação se houver emergência na aquisição do produto ou serviço ou se 
não houver possibilidade ou viabilidade de contratar terceiros para o mesmo fim. 

Parágrafo Segundo. O fornecedor ou prestador de serviço contratado deverá notificar por escrito, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração ocorrida na situação declarada durante a 
execução do contrato. 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52 - A Diretoria da POIESIS deverá aprovar, no prazo de 30 dias, norma especifica definindo 
os procedimentos internos. 

Art. 53 - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Regulamento serão 
resolvidos pela Diretoria Executiva, com base nos princípios gerais do artigo 1 º deste 
Regulamento. 

Art. 54 - A Diretoria Executiva poderá ordenar, a qualquer tempo, auditorias internas nos 

processos de seleção e de contratação. 

Art. 55 - O presente Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de 

Administração. 

São Paulo, 06 de março de 2023. 
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